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PORTARIA Nº 592, DE 07 DE AGOSTO DE 2025 – GP/PMP 

                          

                                                                             

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE SERVIDOR 

POR MOTIVO DE SAÚDE, EM RAZÃO DA 

APRESENTAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do Art. 22 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico, pela servidora 

WYGINA JARDANNY BARRETO LOPES, concedendo afastamento do trabalho para 

tratamento médico, pelo prazo de 15 (quinze) dias; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 104, VIII, alínea “b” da Lei municipal 

nº 181/2007, que regulamenta a concessão de afastamentos para tratamento de saúde no 

âmbito da Administração Pública Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora WYGINA JARDANNY BARRETO LOPES, 

merendeira, afastamento de suas funções pelo período de [15] dias, compreendido entre 

[30/07/2025] e [13/08/2025], em razão da apresentação de atestado médico expedido por 

profissional de saúde regularmente habilitado.  

Art. 2ºA servidora deverá retomar suas atividades no primeiro dia subsequente ao 

término do afastamento, salvo nova recomendação médica devidamente justificada e 

apresentada ao setor competente. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de julho de 2025. 

 

José Agusto de Freitas Rêgo 

Prefeito Municipal 
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